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2º Concurso fotográfico
“Patrimônio e seus detalhes”
1. O CONCURSO:

O concurso fotográfico “Patrimônio e seus detalhes” é promovido pela Prefeitura Municipal de Antônio Prado, através da Secretaria Municipal de Turismo, em parceria com o Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) e a Studio Imagem. 

Tem caráter exclusivamente cultural, sem qualquer modalidade de sorteio ou pagamento, nem vínculo à aquisição ou uso de qualquer bem, direito ou serviço. 
Tem como finalidade incentivar a fotografia e os mais diversos olhares sobre Patrimônio Histórico e os seus mais diferentes detalhes existentes no município de Antônio Prado. 

O concurso terá as inscrições abertas no período de 15 de setembro a 15 de novembro de 2010.

O regulamento estará no site www.antonioprado.com.br
2. PARTICIPAÇÃO:

2.1 - O concurso é aberto somente para fotógrafos amadores, sem limite de idade;

2.2  - Será aceita a participação de menores de 18 anos, mediante autorização expressa por escrito e representados pelos pais ou responsável legal;

3 . FOTOGRAFIAS:

3.1 - As fotografias inscritas (COR ou P&B) deverão ser enviadas em mídia eletrônicas em terminação JPEG, gravada em CD, juntamente com ampliação em papel fotográfico fosco, no tamanho de 20x30cm. No verso da fotografia será necessário colocar uma etiqueta com a seguinte informação: NOME DA FOTOGRAFIA. Não serão aceitas as fotografias cujas informações estejam escritas diretamente no verso delas.

3.2 - Cada concorrente poderá enviar, no máximo, três fotografias;

3.3 – Todos os participantes do concurso cederão as fotografias inscritas para utilização da Prefeitura Municipal de Antônio Prado;

3.4 – Fica expressamente proibida a participação de fotografias de bancos de imagens ou da internet;
3.5 – As fotografias participantes do concurso deverão ter sido produzidas no ano de 2010.

4. CATEGORIA:

A categoria é livre abre espaço para produção em ambientes externos e internos, da cidade ou do interior.
5. INSCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES

5.1. A participação neste concurso implica em total aceitação das regras expostas neste regulamento.

5.2. Limites: Cada participante poderá concorrer com, no máximo, até três (03) fotografias, desde que seja preenchida uma inscrição para cada fotografia concorrente. 

5.3 . Vetos: 
5.3.1 - Fica vetada a participação de funcionários da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo e parentes até segundo grau dos mesmos; 
5.3.2 Fica vetada a participação de conselheiros do Conselho Municipal de Turismo e parentes até segundo grau dos mesmos; 
5.3.3 Fica vetada a participação de qualquer membro do júri técnico e parentes até segundo grau dos mesmos; 
5.3.4 Fica vetada a participação de funcionários e parentes até segundo grau dos mesmos, das entidades apoiadoras, das empresas patrocinadoras, bem como todos os envolvidos nos processos de elaboração, seleção, premiação e divulgação do Concurso.

5.4 . Ficha de inscrição: A ficha de inscrição contendo os dados do autor, os dados da fotografia (informações da câmera utilizada e o local onde foi feita a fotografia), e a autorização de cedência da fotografia, deverá estar dentro de um envelope 25 x18 cm, que será disponibilizado pela Secretaria de Turismo. Este deverá estar lacrado com fita adesiva grossa, contendo como identificação, na parte externa, com etiquetas, apenas o NOME DA FOTOGRAFIA. Assim como deverão estar identificados da mesma forma, a fotografia inscrita (CD e ampliação). Os três itens (envelope lacrado com a ficha de inscrição, CD com a fotografia digital e a fotografia ampliada) deverão ser entregues dentro de um envelope de 34 x 24 cm, também disponibilizado pela Secretaria Municipal de Turismo de Antônio Prado, sem nenhuma identificação e lacrados com fita adesiva grossa. As inscrições que não forem entregues desta maneira serão automaticamente desclassificadas.

5.5 . Datas: A validade para a inscrição no 2º Concurso Fotográfico “Patrimônio e seus detalhes” é de 15 de setembro a 15 de novembro de 2010.  Os envelopes deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Turismo com a servidora Veridiana de Borba.
5.6 . A Obra Inscrita: O trabalho deve ser inédito, não podendo portanto ter sido publicado em qualquer meio de comunicação impresso ou eletrônico, para ilustrar matérias, editoriais, campanhas publicitárias, sites pessoais (Orkut, Facebook, blog, twitter, entre outros); premiado ou classificado em outros concursos até a data de encerramento das inscrições, 15 de novembro. Não será aceita a obra cujo teor da imagem remeta a algo discriminatório, ofensivo ou grosseiro. Fotografias que não atenderem a qualquer um dos itens deste regulamento serão sumariamente descartadas pela comissão julgadora.
5.7 . O material inscrito não será devolvido e poderá ser utilizado pelos organizadores com devida identificação do autor.
6. COMISSÃO JULGADORA / CLASSIFICAÇÃO:

Encerrado o período de inscrição estabelecido neste regulamento, a comissão julgadora, fará a seleção dos 12 melhores trabalhos. Os jurados desconhecerão a autoria das obras, uma vez que elas só serão identificadas através do NOME DA FOTOGRAFIA no verso, proporcionando total isenção e imparcialidade. Se após a seleção das obras vencedoras, não ficar constatada a veracidade dos dados constantes na ficha de inscrição, o participante será sumariamente eliminado e será escolhido um outro vencedor. A comissão julgadora é soberana e incontestável para avaliar a seleção e classificação das obras, e decidir sobre quaisquer casos omissos neste regulamento. As análises ocorrerão sob a supervisão de conselheiros do Conselho Municipal de Turismo.
7. DIREITO DE IMAGEM:

Ao participar do concurso, fica acordado que os autores autorizam a Prefeitura Municipal de Antônio Prado, a Secretaria Municipal de Turismo e o Conselho Municipal de Turismo, o uso de suas obras inscritas, direta ou indiretamente, total ou parcialmente, em qualquer mídia ou meio físico, visual ou sonoro, inclusive eletrônico, ou que venham existir, e compreendendo, exemplificadamente, as seguintes atividades: fixação, reprodução, divulgação, publicação, comunicação, exposição, edição, reedição, emissão, distribuição, circulação, realização de versões e derivações, adaptação, inclusão em produção audiovisual, radiodifusão sonora e visual, exibição audiovisual, e cinematográfico.

8. PREMIAÇÃO:

Serão doze trabalhos classificados nesta edição. Destes doze apenas três serão premiados:

O primeiro colocado receberá uma máquina fotográfica semi-profissional (Sony H-55 – 14.1MP + cartão de memória de 4Gb).

O segundo colocado receberá uma máquina fotográfica cyber-shot (Sony S2000 – 10.1MP + cartão de memória de 4Gb).

O terceiro colocado receberá uma máquina fotográfica cyber-shot (Sansung ES70 – 12.2MP)  patrocinada pelo Studio Imagem. 
Os doze classificados receberão Menção Honrosa e terão suas obras expostas no Calendário 2011 do município de Antônio Prado.

Todos os participantes do concurso ganharão uma aula sobre noções de fotografia, ministrada pelos profissionais do Studio Imagem.
